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PROJETO DE LEI Nº 0019/2025  
Em, 17 de janeiro de 2025 

 
INSTITUI O MÍNIMO DE ÁGUA POTÁVEL PARA 
A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
ART. 1º - Os serviços de abastecimento de água que funcionem no Município de 

Cabo Frio devem garantir um mínimo de 25 (vinte e cinco) metros cúbicos de água 
potável por dia, por pessoa, o que garante a sobrevivência daqueles que não puderem 
pagar tarifas. 

  
ART. 2º- O mínimo vital de água potável deve ser assegurado a todas as famílias 

que estejam no cadastro único - - CADÚNICO, e/ ou por pessoas que recebam benefício 
de prestação continuada - BPC.  

 
ART. 3º- O mínimo vital de água potável deve ser aplicada de forma automática, 

independente de solicitação da família, pela concessionária do serviço aos usuários 
residentes em assentamentos precários e comunidades majoritariamente de baixa renda. 

 
ART. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
 

 
Sala das Sessões, em 17 de janeiro de 2025. 

 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VEREADOR AUTOR 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Pesquisas realizadas na rede mundial de computadores apontam matéria veiculada 
pela mídia local no ano de 2021, retratando o estudo da Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro (Firjan), baseado nos dados de janeiro daquele ano do 
Ministério da Cidadania, os sete municípios da Região dos Lagos possuem 96.394 
pessoas em situação de pobreza ou extrema pobreza, o que representa um percentual de 
14,7% do total da população total estimada de Cabo Frio, figurando na 19ª posição, com 
29.093 cidadãos.  
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O Ministério da Cidadania define como pessoas de famílias em situação de 

extrema pobreza aquelas com renda mensal por pessoa de até R$ 89, e em situação de 

pobreza aquelas com renda mensal por pessoa entre R$ 89,01 até R$ 178 por pessoa. (1) 

 

A água é essencial para o ser humano. Contudo, parte da população não consegue 

pagar a tarifa, mesmo considerando a tarifa social.  

Estudos comprovam que no mundo atual existem 2 bilhões de pessoas que não 

têm acesso à água segura. Fica evidente a necessidade de garantia de deste direito 

humano básico.  

 

A Carta Constitucional de 1988 reconhece os direitos à alimentação, saúde, 

higiene e moradia adequada, todos dependentes da água para sua concretização, como 

se depreende da leitura do art. 6º e art. 7° inciso IV da CRFB. Inclusive quando 

regulamenta o direito à saúde, através do sistema único de saúde (regido, como se sabe, 

pelo princípio da universalidade), elenca expressamente a atribuição de fiscalização das 

águas para consumo humano, através do art. 200, VI.  

 

Nesta perspectiva, inclusive, o saneamento básico, responsável, como se sabe, 

engloba o fornecimento de água de potável, decorre do conceito ampliado de saúde, 

previsto em seu art. 200, IV.  

 

Assim exposto, resta cristalino a necessidade de ser assegurada uma prestação 

mínima pela concessionária do serviço público no que tange à garantia do direito à água 

aos que não possuem nenhuma condição de pagar pelo seu consumo, o que enseja a 

noção de um mínimo existencial básico.  

 

 

1.: 

https://www.folhadoslagos.com/geral/regiao-dos-lagos-tem-96-mil-pessoas-que-vivem-

com-ate-r-89-mensais/17295/   
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